
CÂMARA MUNICI PAL DE ARARAQUARA 
ATO DA PRESIDÊNCIA NÚMERO 053/2018 

De 18 de julho de 2018 

Designa a servidora Alícia Ribeiro Pinto de Andrade 
Gimenez para exercer, em substituição, as funções 
de Presidente da Comissão de Licitação e de 
pregoeira. 

O Presidente da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de São 
Paulo, usando suas atribuições regimentais , em obediência à Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e à Lei n° 6.646, de 31 de outubro de 2007, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a servidora Alícia Ribeiro Pinto de Andrade Gimenez, 
matrícula n° 2370-1, para exercer, em substituição, as funções de Presidente da 
Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Araraquara e de pregoeira, no período 
de 18 a 31 de julho de 2018, por motivo de férias do titular. 

Art. 2° Todas as atividades da servidora designada serão executadas 
sem prejuízo das demais atribuições inerentes ao seu cargo. 

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 18 (dezoito) dias do mês de 
julho de 2018 (dois mil e dezoito). 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 

CARLOS HENRIQUE LIVEIRA 
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e CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO DA PRESIDEHCIA NÚMERO 053/21111 DE 11 IE JULIIO DE 2011 
Designa a servidora Alicia Ribeiro Pinto de Andrade Gimenez para 
exercer, em substituição, as funções de Presidente da Comissão de 
Licitação e de pregoeira. 
O Presidente da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de São 
Paulo, usando suas atribuições regimentais. em obediência à Lei 
Federal n• 8.666, de 21 de junho de 1993, e à Lei n• 6.646, de 31 
de outubro de 2007, 

RESOLVE: 
Art 1' Designar a servidora Alicia Ribeiro Pinto de Andrade Gime
nez, matrícula.n• 2370·1, para exercer, em substibJição, as funções 
de Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de 
Araraquara e de pregoeira. no período de 18 a 31 de julho de 2018, 
por motivo de férias do titular. 
Art. 2' Todas as atividades da servidora designada serão executadas 
sem prejuízo das demais atribuições inerentes ao seu cargo. 
Art 3' Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Araraquara, aos 18 (dezoito) dias do mês de 

julho de 2018 (dois mil e dezotto). 
JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Presidente 
Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 
Secretário-Geral 


